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INTRODUÇÃO 

Tratando de ilícitos que envolvam o tráfego terrestre, a Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, regulamenta “o trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres 
do território nacional abertas a circulação”, entendendo, de um lado, ser direito de 
todos os cidadãos usufruírem de um trânsito em condições seguras e, de outro, 
dever dos órgãos e entidades que compõem o Sistema Nacional de Trânsito (SNT) 
adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito no âmbito de suas 
respectivas competências (BRASIL, 1997). Neste cenário, a crescente e significativa 
incidência de acidentes envolvendo  automóveis e um aumento no número de 
pessoas com sequelas ou mortes por estes acidentes marcaram os últimos anos, 
principalmente pelo fato de que a maioria destas tragédias foram causadas por 
motoristas imprudentes, visivelmente embriagados ou com suspeita de embriaguez, 
tornando-se um problema cada vez mais preocupante para a sociedade atual, assim 
como para os agentes de segurança pública nesta área (OLIVEIRA, 2015). Por 
consequência, o atual trabalho tem por escopo analisar os aspectos da adoção no 
sistema pátrio, analisando as dificuldades enfrentadas até que efetivamente seja 
aplicado a Lei de trânsito e seus efeitos na sociedade. Em síntese, o presente 
trabalho se faz importante para demonstrar a grande relevância da aplicação da Lei 
de Trânsito para se evitar acidentes, uma vez que este instituto oferece a criança e 
ao adolescente a oportunidade de uma maior proteção da vida humana no trânsito. 
 

METODOLOGIA 

O presente estudo consiste em uma pesquisa bibliográfica aplicada, com abordagem 
descritiva e método quantitativo. O objetivo da pesquisa foi identificar os efeitos dos 
crimes por embriaguez no trânsito na sociedade. Foi utilizado o protocolo PRISMA 
para selecionar artigos relevantes, realizando a pesquisa em três bases de dados 
em março de 2023. Os critérios de elegibilidade incluíam artigos em português, 
disponíveis na íntegra, focados nos crimes por embriaguez no trânsito, sua adoção 
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no sistema jurídico brasileiro, dificuldades de aplicação da legislação de trânsito e 
seus impactos sociais. Foram excluídos artigos em outros idiomas e que não 
atendiam aos assuntos pré-estabelecidos pelos autores. Foram realizadas 3 fases: 
identificação; triagem, elegibilidade, Após isso, os autores avaliaram 
independentemente os artigos restantes, chegando a um consenso de que apenas 
12 artigos eram elegíveis para escrita desta revisão. A extração de dados foi 
realizada pelos autores usando uma planilha do Microsoft Excel, onde foram 
registradas informações como título, autores, ano de publicação, objetivos e 
resultados dos 12 artigos selecionados. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÕES 

Esta abordagem está sendo desenvolvida em um trabalho de conclusão de curso, 
onde posteriormente será apresentado os efeitos da Lei Seca que são evidentes e 
impactantes. A importância da intensificação da fiscalização e das sanções mais 
severas para a contribuição da diminuição dos índices de acidentes e fatalidades no 
trânsito ligados à embriaguez ao volante. Um dos resultados mais notáveis até o 
momento  é a redução significativa dos acidentes. Motoristas alcoolizados 
apresentam diminuição da capacidade de concentração, reflexos prejudicados e 
tomada de decisões comprometida, aumentando consideravelmente o risco de 
colisões e atropelamentos. Com a fiscalização mais rigorosa, houve uma queda 
considerável nesse tipo de ocorrência (ARAÚJO, 2013). 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Por tratar-se de um assunto mais recorrente do que se imagina, o presente trabalho 
tem como objetivo o estudo do ordenamento jurídico vigente, no tocante ao 
procedimento jurídico no campo penal, nos caso de acometimento de crimes  de 
homicídios envolvendo acidente com veículo automotor, ocasionado por condutor 
embriagado, no  sentido de mostrar a correta tipificação de crimes de  trânsito no 
Brasil, para dispor sobre sanções administrativas e crimes de trânsito, com o intuito 
de coibir a prática dos referidos atos delinquenciais.  
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